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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 20 de 
Maio de 2009 — Philippe Guigard/Comissão das 

Comunidades Europeias 

(Processo C-214/08 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Acção de indemnização — Condições de envolvimento da res
ponsabilidade contratual e da responsabilidade extracontratual 
da Comunidade — Artigos 313. o , n. o 2, alínea k), 314. o e 
317. o , da Quarta Convenção de Lomé, conforme revista pelo 

Acordo assinado na Maurícia) 

(2009/C 167/02) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Philippe Guigard (representantes: S. Rodrigues e C. 
Bernard-Glanz, avocats) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representantes: A. Bordes e F. Dintilhac, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Terceira Secção) de 11 de Março de 2008, Guigard/Comis
são (T-301/05), pelo qual o Tribunal de Primeira Instância jul
gou improcedente a acção de indemnização do recorrente com 
vista a obter a reparação do prejuízo sofrido devido ao com
portamento da Comissão aquando da não renovação do seu 
contrato de trabalho celebrado no âmbito da cooperação técnica 
entre a Comunidade e a República da Nigéria, financiada pelo 
Fundo Europeu de Desenvolvimento — Condições de envolvi
mento da responsabilidade extracontratual da Comunidade — 
Violação dos artigos 313. o , n. o 2, alínea k), e 314. o da Quarta 
Convenção de Lomé (JO L 229, p. 1), conforme revista pelo 
Acordo assinado na Maurícia (JO L 156, p. 3) — Violação do 
dever de fundamentação e dos direitos de defesa 

Dispositivo 

1) O acórdão do Tribunal de Primeira Instância das Comunidades 
Europeias de 11 de Março de 2008, Guigard/Comissão (T- 
-301/05) é anulado na medida em que declarou a acção de Ph. 
Guigard admissível. 

2) A acção de Ph. Guigard no processo T-301/05 é julgada impro
cedente. 

3) Não há que conhecer do recurso para o Tribunal de Justiça in
terposto por Ph. Guigard. 

4) Ph. Guigard é condenado a suportar as despesas efectuadas pela 
Comissão das Comunidades Europeias no Tribunal de Justiça das 
Comunidades Europeias e no Tribunal de Primeira Instância das 
Comunidades Europeias. 

( 1 ) JO C 223 de 30.08.2008. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 26 de 
Março de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
Amministrativo Regionale per la Sicilia — Itália) — Maria 
Catena Rita Pignataro/Ufficio Centrale Circoscrizionale c/o 
Tribunale di Catania, Ufficio Centrale Regionale per 
l'elezione del Presidente dell'Assemblea Regionale 
Siciliana c/o Corte d'Appello di Palermo, Assemblea 
Regionale Siciliana, Presidenza del Consiglio dei Ministri, 
Ministero dell’Interno, Ministero dell’Economia, Andrea 

Vitale, Antonino Di Guardo e Fabio M. Mancuso 

(Processo C-535/08) ( 1 ) 

(Condições de elegibilidade às eleições regionais — Exigência 
de residência na região em questão — Artigos 17. o CE e 18. o 
CE — Direitos fundamentais — Ausência de conexão com o 
direito comunitário — Incompetência manifesta do Tribunal 

de Justiça) 

(2009/C 167/03) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Sicilia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Maria Catena Rita Pignataro 

Recorridos: Ufficio Centrale Circoscrizionale c/o Tribunale di Ca
tania, Ufficio Centrale Regionale per l'elezione del Presidente 
dell'Assemblea Regionale Siciliana c/o Corte d'Appello di Paler
mo, Assemblea Regionale Siciliana, Presidenza del Consiglio dei 
Ministri, Ministero dell’Interno, Ministero dell’Economia, Andrea 
Vitale, Antonino Di Guardo e Fabio M. Mancuso
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